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Áreas protegidas, incluindo as terras indígenas, representam uma barreira para o 
aproveitamento hidrelétrico em muitos locais, mas essa barreira está enfraquecendo 
progressivamente. Partes de reservas podem ser removidas para abrir caminho para 
barragens, como foi feito, inicialmente por meio de medidas provisórias (MPs) 
presidenciais, para a planejada hidrelétrica de São Luiz do Tapajós, reduzindo cinco 
áreas protegidas, incluindo o Parque Nacional da Amazônia [1].  

Planos para barragens também podem bloquear a criação de novas áreas protegidas, 
como ocorreu para uma reserva extrativista para ribeirinhos na área da hidrelétrica de 
Jatobá, planejada no rio Tapajós [2]) e a área indígena Sawré Muybu, que seria 
parcialmente inundada pela hidrelétrica de São Luiz do Tapajós, e onde, apesar do 
Decreto em 2016 iniciando o processo de criação de uma terra indígena, a área ainda 



2 
 

tem que ser oficialmente demarcada (cercada por uma picada com marcos limitiferos) e 
homologada (confirmada por uma autoridade superior). 

A desafeição de reservas e o rebaixamento do nível de proteção dessas áreas 
representam uma ameaça crescente em toda a Amazônia brasileira [3]. Além de ganhar 
concessões através do Poder Legislativo, os ruralistas também alcançam seus objetivos 
por convencer o Presidente da República a emitir MPs. Ruralistas usaram este caminho 
para obter apoio presidencial para permitir “parcerias” entre os povos indígenas e não 
indígenas, atores, permitindo assim que áreas em terras indígenas sejam alugadas ao 
agronegócio [4]. Isso seria catastrófico, tanto para a floresta como para os povos 
indígenas.  

A abertura de terras indígenas para arrendamento por empresas de agronegócio é 
proposta pelo Presidente Bolsonaro, e isto foi reforçado em 13 de fevereiro de 2019 
quando os ministros de agricultura e de meio ambiente visitaram e elogiaram uma 
plantação ilegal de soja em uma terra indígena em Mato Grosso [5]. As terras indígenas 
protegem mais floresta amazônica do que as unidades de conservação, que são 
administradas pelo ICMBio no Ministério do Meio Ambiente [6, 7]. Além de mais 
extensas, as terras indígenas têm sido, até agora, o tipo da área protegida mais eficaz 
para evitar desmatamento [8, 9], mas esta eficácia não pode ser presumido como 
automática [10-12].[13] 
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